
SUPERIOR TRIBUNAL-MILITAR .. 
ATA DA 60ª SESSÃO, (EXTRAORDIN~RIA}, EM 24 DE AGOSTO DE l9~t16r 
TERÇA-FEIRA- ~ . . . . . I 

PRESIDtNCIA DO MINISTRO _TENENTt-BRIGADEIRO-DO~AR CARLO$/Ei. A'Í.-
BERTO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO. f · , 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PÓBLICO MILITAR: DR RUVil

1 

• LI 
MA PESSOA~ · I -

SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: D~ CL~UD!D ROSitRE. · . . . 

Compareceram os Ministros Sylvio Monteiro Moutinho~ Woldomar 
Torras de Costa, Jurandyr do Bizarria Mamada~ Amar1lio Lopes 
S!l~~do, Nelson B~rbosa Sampaio, Augusto Fragosof Jacy Guim~ 
raes Pinheiro, H61io Ramos da Azevedo Leite, Hon~rio Pinto ~ 
reira ~~ Magalh~es Noto, Fobor Cintrã, Oct~vio Jos6 ·sampai~ 
Fernandes o o Ministro convocado G.A~ de Lima Torres. 
A~sant·es os Ministros Sysono. Sarmento o R'odrigo Oct~vio Jor 
dao Ramos, com causa justificada. 

As 13.30 _horas, havendo n~mero legal, foi aborta a Soss;o. 

Lida o sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 

31.549 - Paran~. Relator Ministro Sylvio Moutinho. Pacianto:
MANDEL ALVES DA SILVA, civil, alogandti que se encon
tra preso na· Pris;o·Provis6rio de Curitiba,~ dispo
sição da Comarca de Novira! .;.. Mato Grosso, pede a em 
cessão'da ordem paro ser põsto em liberdade. IMPE -
TRANTE: O paciente.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal não 
tomo conhecimento do rócurso por não ser da competên 
cia do Justiça Militar.(N~O TOMARAM .PARTE NO JULGA= 
MENta OS MINISTROS AMARfLIO ·sALGADO o AUGUSTO FRAGO-SO). . . . . 

APELt~ÇÕES 

41.270 - Par&. Relator Ministro Waldemar forros do Cósta. Re
visor Mini~tro Sampaio Fernandes. APELANTES: O Minis 
t~ria P~blico Militar junto ~ Buditoria da Ba. CJM;
RAIMUNDD NONATO RDCHA,DE AQUINO, s~ldado, conde~ado 

--- •tWJ I 

a quatro anos o sois mosos de prisao, incurso no ar
tigo 240 § 5º c/c os·arts 80 o 81, § 1º, do CPM, com 
a pena ocoss6ria do exclusão dás Forças Armadas, na 
form~ prevista nos arts 98, inciso IV, o 102 do mas~ 
mo Codigo; e EUGENIO MARQUfS VITORINO, soldado, cgn
denado1 por do~classificaçao, a_dois anos do prisao, 
inc~rso·no att~ 254 c/c os arts. 80 o 81, § 1º, do 
CPM. APELADA: 'A Sentença d6 Con~elho Pormanento do 
Justiça da Auditoria da Ba. CJM, de 13 dci fevereiro ·
de 1976, quo condenou, por des6lassificacãa, o 'ape- · 
!ante EUGENIO MARQUES VITORINO. Advs.Drs. Trahcisco 
Cardo~o do Vasconcelos e Mariza M~ da Silva lima Ca 
~uchti. - Preliminormente"o Tribunal POR MAIORIA o
pelo voto do Ministro-Presidente, NÃO TOMOU·CONHECl 
MENTO do apolo do MP po~ intampe~tivo, sendo confi~ 
mado a Sontonça'da la. instSncia. OS MINISTROS SAM 
PAIO FERNANDES, JACY GUIMARÃES PI.NHEIRO, NELS_ON BAR 
BOSA SAMPAIO, AUGUSTO FRAGOSO, AMARÍLIO SALGApO e 
BIZARRIA MAMEDE consideraram o apolo do MP t~~pesti 
vo. NO M~RITO, POR UNANIMIDADE, o Tribunal'· n'b·gou pro 
vimentó ao op'Slo da Defesa e confirmou a Sent·enço a 

. pelada. (NÃO ASSISTIRAM·AO RELAT6RIO OS MINISTROS-
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AUGUSTO rRAGOSO ~ AMARf~IO.SALGADO, não tom~nd~ 
te nd julgamento do· mé~ito.) -,o· MINISTRO SAMPJ):O -
rERNANDES fez declaraçao de voto. \ . 

~. ~. 

são Paulo. Relator Ministro Amar!lio Sàlgado. Revi
sor Ministro Sylvio Moutinho• APELANTE: ANTONIO LOU 
RENÇO LEONEL, condenado a quatro ános de reclus~o,
incurso no artigo 37 do DL 510/69. APELADA: A Sonten 
ça do Conselho Permanente de Justiça da 2á. Audito-~ 
ria da 2a. CJM, de 15 de setembro de 1970. Ádvs~Drs. 
Marcia Ramos de Souza e Luiz Eduardo Greenhalgh.- O 
Tribunal, POR MAIORIA de votos negou provimentó ao 
apelo da Defesa e confirmou a Sentença apelada~ O 
Ministro Presidente votou nos seguintes termos:" O 
p~inc!pio "in dubio pro-réo 11 não constitui regra j.!:!, 
r~dica determinante do que o voto do desempate seja 
sempre proferido a favor do réu; vigora na dÚvida 
dg juiz ou na omissão da lei quanto à forma de doei 
sao de recurso quando houver empate, nunca quando o 
juiz-presidente tem vóto 8 não tem dÚvida acerca da 
faltci de razão do réu. Se o juiz dove votar, 6 6b
vio ~uo h6 de faz&-lo de acordo com sua consci3ncia, 
s2m que lei alguma possa obrig~-lo a proferir de9i
sao om sentido predeterminado. Voto com o Revisor 
confirmando a Sentença. 11 OS MINISTROS JACY GUIMARÃES 
PINHEIRO, NELSON BARBOSA SAMPAIO, AUGUSTO FRAGOSO, 
BIZARRIA MAMEDE, e WALDEMAR TORRES DA COSTA acompa
nharam o voto do Ministro Relator Amar!lio Salgado 
quo dava provimento parcial ao apolo da Dofosa para 
reformando a Sentença reduzir a pena para 2 anos do 
reclusão o'considorar extinta a punibilidade pela 

. -prescr~çao. 

Rio do Janeiro. Relator Ministro Amar!lió Salgado. 
Revisor Ministro Faóer Cintra. APELANTES: A Procúra 
daria Militar da 3a. Auditoria do ExÓrcito da la. -
CJM e.ADEMIR ALCA~TARA DE OLIVEIRA,·c~ndenado a cin 
co anos de reclusao, incurso no art. 27 c/c o ar~i
gg 50, parágrafo Único, do DL 898/69, com a suspon-· 
sao dos'direitos polÍticos pelo prazo do cinco anos. 
APELADA:'A Sentença do Conselho Permanente de Justi 
ça ~a 3a. Auditoria do Exército da la. CJM, de 26-
d~ junho de 1975, que absolveu JORGE DE ARAUJO JOR
DAO, JULIO AUGUSTO DIEGUES e ERMINDO ANDRADE SOARES, 
do crime provisto no ·árt. 27 c/c o art. 50, parágr~ 
fo Único do D( 898/69. Ad0s.Drs. Mario Soares de Men 
dança é Ana M. Nascimento. (JULGAr~ENTO EM SESSÃO SE 
CRETA). . . 

Rio d~ Janeiro. R~lator Ministro Waldemar'Torres da· 
Costa. Revisor Ministro Sampaio Fernandes. APELANTE: 
MARI8 INtS SOARES, canaonado a 12(dozo) anos do r~· 
clusao, incursa no art. 27 do DL 898/69, c/c o art. 
70, item I, do CPM o suspons5o dos diroitos polÍti
cos pelo prazo do dez anos. APELADA:'A Sontença do 
Conselho Permánento do Justiça da 2a. Auditório 'do· 
Marinha da·la. CJM, de'21 de'agosto de 1975. Adv.Dr. 
Arnaldo Sussokind de M. Rogo. - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal negou provimento'ao apolo da Defesa o con
firmou o Sontonça apelaaa.(PRESID~NCIA DO MINISTRO 
NELSON BARBOSA SAMPAIO). 
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40.750 - Br~s!lia.D~. - Relator Ministro Waldemar t~rres da 
Coéta~ Revisor Ministro Hon6rio MagalhÕes. EMBARGAll 
TEJ OLIVIO GABRIEL TORRES, 2º Ten do Corpo de Bombei 
ros do DF, condenado a dois anos de reclusão; 'incur
so no artigo 207...,do ÇPM, por desclassificaçÕo. Er~':". 
BARGADO: O Ac6rdao.do'Superior Tribunal Militar, de 
20 de outubro de 1975. POR MAIORIA DE VOTOS, o Tri
bunal rejeitou a Preliminar argtl{da ·pala Defasa, sen 
do votos vencidos, pai~ acolhiam o Preliminar os Ml 
NISTROS HONÓR!O MAGALHAES, LIMA TORRES, FABER CINTITA 
e HfLtO LEITE. NO MfRITO, o Tribunal, POR MAIORIA de . 
VEtos~ acolheu os Embargos para, refórmando o Ac6r
dao embargado, absolver o Embargante. O MINISTRO WAL 
DEMAR TORRES DA COSTA acolhia om parte os Embargos -
para, desclassificand2 para o art. 206 do CPM, con
denar a 1 ano de prisao. OS MINISTROS SAMPAIO FERNAN 
DES, FABER CINTRA o JACY GUIMAR~ES PINHEIRO rbjeita
ram os Embargos, mantendo o Ac6rdão embargado. (Usã 
~am da"palavra a Ora. Elizaboth Diniz Martins Sout~ 
e o Dr. Procurador-Goral)-!PRESIDtNCIA DO MI.NISTRO 
NELSON BARBOSA SAMPAIO).(NAO TOMOU PARTE NO JULGA-
MENTO O MINISTRO SYLVIO MOUTINHO). · . . 

No in!cio do Sessão foi dado éonhócimento ao plenário do te
or do telegrama em que o Exmo. Sr. Dr DJoci Falcão; Pres~den 
te do Supremo Tribunal Federal, convida·o Exmo. Sr. Ministrõ 
Presidente e demais Ministros deste STM,para assistirem a ho 
menagem que o STF prestar6 ao Ministro Manuel· da Costa Mans~, 
~m Sessão Plenária, no edif{cio anexo~ no dia 26 do corrente, 
as'l6.30 horas, pelo transcurso do centenário do seu nascimen 
to. 

A seguir, o Exmo~ Sr. Ministro Presidente pronunciou as se
guintes palavras: 

"Ao ensejo dp transcurso do Dia do Soldado, peço s~ 
ja"consignado em Ata um voto de louvor ao Ex6rcito Brasilei
ro. Não poderia, porém, deixar de consignar algo a respeito 
do exemplar Patrono - o Duque do Caxias. Assim que, om breve 
retrospecto de sua vida militar, permito-me ~esumir passagem 
hist6ricas· que tanto o elevaram no conceito dos seus concida 
dãos. · · -

Mandado servir por ordem de D. Pedro I no Batalhão 
do ImEerador, Coxias lutóu na prov!ncia da Bahia pela conso
lidaçao da independência. Pouco depois segue para a guerra 
das Prov!ncias Unidas do Rio da Prata - sua primeira luta ex 
terna. -

Em 1828 é nomeado 2º Comandánte do Batalhão Impera
dor, então comandado por seu tio Cal. Manuel da Fonseca Lima, 
depois Barão de Suru!. 

Coube-lhé a pacificação do Maranhão, onde conquistru 
o t!tulo de Barão. Presidente da Prov!ncia e Comandante· das 
Armas, ignorou ·até ds n6mes dos partidos al! existentes. 

As lutas pol!ticas continuaram ainda e, om 1842, as 
revoltas de Sorocaba o dé Minas Gerais~oram por ele dó~ela ·-· 
das sem 6dios e rancores. · . . · 

Mas, outra missão importante o aguardava: a pac.ifi
cação do Rio Grande· do Sul, onde os· Farrapos em armas dom:fna 
v~m tÇJda a campanha. Seguiu· pára o Sul como Pro~idente da Pro 
v1ncia e Comandante das Armas. Mais com o coraçao que com as 
armas, obteve a Paz do Poncho Verde, vendo assim o final da 
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luta fratricida a 1.3.1845. ;.,_J_--/. 

a Imp~rio elevou-o, en~~o, a C9nde e eteti~o~~o no 
posto de Marechal-de-Campo, em quo ora graduado. 1 • 

Na gue~ra contra Oribe e Rosas, novamente ri'omoado 
Presidente da Provfncia do Rio Grande do Sul e Comandante do 
ExÓrcito do Sul, invadiu o Uruguai, bateu o·Marechal Oribe , 
destruiu o poderió do Rosas, voltando à Corto ondo'récebou o 
tftulo d~ marqu~s.·Assumiú a pasta da guerra em 16.6.1855 p~ 
ra exerce-la ate 4.5.1857. · 

Voltaria ainda á ela'por duas vezes: a 3.3.1861 e a 
pÓs a guerra do Paraguai. A 2.12.1866, era graduado em Mare= 
chal-de-Ex~rcito, Último posto da hierarquia. 

Depois da notável atuação como Comandante-em-Chefe 
das forças em operaçÕes no Paraguai, regressa à Pátria doen
te e desiludido. Ningu~m a espers-lo, mas n~o obstante, róc~ 
be a coroa do Duque, quo o nivela aos prfncipos de sanguo. 

Faleceu o grande brasileiro na fazenda ao Santa MÔ
nica, estação do Desengano, hoje Juparanã~ às 17.45 horas do 
dia 8 do maio do 1880. Sepultado no Cemiterio de Catumbi, no 
Rio d~ Janeiro, repousam seus rostos hoje, no Panteão do E
xército, ao lado da esposa estremecida e do Único filho va-
·~ão, que morreu aos 15 anos do idado. _ 

·. _ Para finalizar, como dizia OttE Maria Carpeaux,"Nao 
sao os homens que so tornam imortais, sao as suas atitudes 
humanas". 

· GlÓria, pois, à figura humana do grande Duque do Ca 
xias." 

A Sessão foi encerrada às 18.45 horas, com os seguintes pro
cessos em mesa: 

CONFLITO DE CDMPETtNCIA 233(SS) 

RECURSO CRIMINAL 5.057(JP)-Aud/4a.proc. 14/76 

RECURSO CRIMINAL 5.054(JP)-Aud/4a.proc. 05/75-Adv.Waltamyr 
de Almeida Lima. 

RECURSO CRIMINAL 5.059(WT)-Aud/8a.proc.354/71-Adv Francisco 
Cardoso de Vasconcelos. 

EMBARGOS 40.556(NS/RO)-la/Ex.proc.45/73-B.Adv.Manool F.Lima 

EMBARGOS 39.196(AS/HM)-Aud/llaproc 39/70-Adv José M. Rocha 

REVIS~O CRIMINAL 1.144(NS/HM)-Aud/5a.proc.717/75-Adv Dldemar 
T. Soares. 

REVIS~O CRIMINAL'l.l46(NS/HL)-Aud/7a.proc.41/70-Adv João Bap
tista da Fonseca. 

APELAÇÕES: 

40.472(WT/SS)-2a/2a.proc. 35/71-Advs Júaroz Alencar e outros 
.(C0m vistas ao Ministro R0drigo Octávio). 

~0.777(WT/SS)-3a./Ex.proc, 30/73-Advs João Portola o 6utros 

40.688 (AS/SS )-Aud/7a. pro c, 18/74-A dv Jool. G. L. D 1 Eça 

40.955(AS/SS)-Aud/112proc. 267/75-Adv Luca R. Gonçalves 

41.162(WT/SS)-Aud/4a.proc. 16/75-Advs Waltamyr Lima e outros 

41.159(WT/SS)-Aud/9a.proc. 11/75-Adv Jorge A. Siuf 

41.136(AS/RO)-Aud/8a,proc. 102/74-Adv Francisco Vasconcelos 

41.259(AF/AS)-la./2a.proc. 115/76-Adv Gaspar Serpa 
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AP[LAÇÕES: • ~: . . . _;. ~,i jj· / 
38.182.(NS/BM)-Aur;:J/~a.proc, 486/69 1 ~ 
39.~06(NS/BM)-la./2~.pro~. 6é3/71-Adv Juarez Alen~~(~ 
40.554(NS/SS)-la/Mar.proc. 85/72-Advs Lourdes Mari"á do Val
le-e Lino Machado Filho 

40.778(NS/FC)-2a/Mar.pr~c. 576/68-Advs Lino Machado o outros 

40.879(NS/FC)-Aud/llaproc. 183/72-Advs Antonio Ponce e outros 
41.062(NS/SS)-la/Mar.proc •. 42/75-Adv Lourdos-M. do Vallo 
41.13l(NS/HM)-Aud/4a.proc. 15/75-Adv Dalto V. Eiras 

41.158(N~/SM)-Aur;:J/8a.p~oc. 107/75-Adv Francisco Vasconcelos 
3B.742(AS/BM)-la./3a.proc. 32/70 · · 

40.579(AS/SS)-2a/Mar.proc. 66/72~Advs 

41.252(WT/HL)-la./2a.proc. 2/76~Adv 

39.07l(~S/BM)-Aud/4a.proc. 44/69 
38.500(LT/BM)-Aud/4a.proc •. 68./67. 

38.438(LT/BM)-2a./Ex.proc. 55/70 

Lino Machado ·e outro 

Idibal A. Pivotta 

41.325(FC/WT)-2a/Mar.proc. 249/75-D.Adv.A.Guarischi ~ Palma 

41.16l(FC/LT)-2a/Mar.proc. 224/75-Adv A.Sussokind M.Rego 
38.286(AS/BM)-la./2a.proc. 236/70 

38.424(AS/BM)-Aud/4a.proc. 34/69 

38.698(AS/BM)-Aud/5a.proc.4443/70 

39.660(JP/BM)-Aud/4a.proc. 32/72-Adv 
41.025 (JP/RO)-la/t1ar. pro c. 75/74-Adv 

41.114(JP/SS)-2a./2a.proc. 21/75-Adv 

41.263(JP/AF)-la/Mar.proc. 41/75-Adv 

41.294(AF/AS)-Aud/6a.proc. 7/75-Adv 

37.765(LT/BM)-Aur;:J/10aproc. ll/76-

3B.l08(LT/BM)-3a./Ex.proc. 69/69 
38.237(LT/BM)-la./3a.proc. 46/69 

3B.428{LT/BM)-la./2a.proc. 455/70 

30.547(LT/BM)-2a./2a.proc. 204/69-A 
38.645(LT/BM)-2a/Mar.proc. 46/70 

A. de Castro Teixeira 

Edgar P P do Carvalho 

Paulo Ruy-de Godoy 

Lourdes M. do Valle 

Nilton da Silva 

39.284(LT/BM)-3a./Ex.proc. 54/71-Adv Mario S.do Mendonça 

39.683(LT/BM)-la/Aor.proc. 49/71-Adv Alcyone V.P. Barrotto 

41.315(SF/NS)-Aud/5a~proc. 191/76-Adv Aurelino M. Gonçalves 

41.274(HL/NS)-Aud/9a.proc. 3/76-Adv Higa Nabukatsu 
41.23l(WT/SF)-Aud/6a.proc. 22/76-Advs Nilton da Silva e Ma
noel Dantas Ribeiro . 

41.324(WT/SF)-2a/Mar.proc. 243/74-C-Adv Antonio A.Fernandos 

40.997(LT/AF)-2a./3a.proc. 15/74-Adv Victor Falkson 

'• 
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RECURSO CRIMINAL 5.064(NS)-Aud/6o.proc. 3/76-Adv Luciano 
Monteiro Campos 

RECURSO CRIMINAL 5.06l(LT)-2a./la.proc.l7/74-Adv Lino Machado 

RECURSO CR IMINP.L 5. 053(NS )-Aud/7a. proc. 70/65-Adv Marcia .do 
Albuquerque ferreiro 
RECURSO' CRIMINAL 5 .• 055(WT)-lo/Aor.proc.48/70-Adv Tecia Lins 
e Silva. . 

APELAÇÕES: 

38.464(AS/BM)-3a./3a.proc,2125/66 
41.290(HM/JP)-2a/Ex •. proc. 02/76-Adv 
41.323(HM/JP)-3a./2a.proc. 15/76-Adv 
fabri 

Eliezer c. de Oliveira 
José Geraldo do Pontos 

39,424(WT/HL)-Aud/llaproc. 
41.230(JP/fC)-Aud/6a.proc. 

41.33l(Af/AS)-la./la.proc, 
41.344(Af/AS)-2a./Ex.proc, 
30.2ll(LT/BM)-Aud/4a.proc. 

SUPERIOR TRIBUNAl MiliTAR 

2 4 AGO 1976 
s:::cR~-;-A 1\ :o T IBUN"·L PL NO 

sLç~.o t-e: A .... s 

i9/70-Adv RÔmulo Gonçalves 
29/75-Adv Luiz Humberto Aglo 

03/76-Adv Manoel f. de Lima 
03/76-Adv Lourival N. Lima 
50/69 
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